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Relatório:  

[bookmark: _GoBack]Trata-se do projeto de lei nº 043/2023 de autoria do vereador Folha, que dispõe sobre a validade indeterminada aos laudos médicos que atestem deficiência permanente para fins de acesso a programas e serviços públicos municipais e dá outras providências.
	

Voto do Relator: 

A importância de que os laudos médicos que atestem deficiência permanente tenham validade indeterminada para fins de acesso a programas e serviços públicos municipais é um tema relevante e digno de discussão. Através dessa medida, busca-se garantir a igualdade de oportunidades e o pleno exercício da cidadania para as pessoas com deficiência, promovendo a inclusão e a acessibilidade em todas as esferas da sociedade. 

Os laudos médicos são documentos essenciais para comprovar a existência de uma deficiência permanente. Eles fornecem informações detalhadas sobre a condição de saúde do indivíduo, avaliando suas limitações funcionais e as necessidades específicas que devem ser consideradas para garantir sua participação plena na sociedade. A partir desses laudos, as pessoas com deficiência podem ter acesso a benefícios, programas sociais, serviços de saúde, educação inclusiva, transporte adaptado e diversas outras políticas públicas que visam assegurar seus direitos. 

No entanto, é comum que esses laudos tenham uma validade determinada, geralmente de um a três anos. Isso implica que as pessoas com deficiência precisam passar por revisões periódicas e atualizações dos laudos, o que pode ser um processo burocrático e moroso. Essa exigência de revalidação periódica pode causar transtornos e dificuldades desnecessárias para as pessoas com deficiência, que já enfrentam uma série de desafios diários. 

Ao estabelecer a validade indeterminada para os laudos médicos que atestem deficiência permanente, elimina-se a necessidade de revalidação periódica. Essa medida simplifica e agiliza os procedimentos para acesso a programas e serviços públicos municipais, proporcionando maior estabilidade e segurança jurídica para as pessoas com deficiência. Além disso, reconhece-se que a deficiência permanente é uma condição duradoura, que não sofre mudanças significativas ao longo do tempo em relação à sua natureza e limitações. 

Vale ressaltar que a validade indeterminada dos laudos médicos não significa que as pessoas com deficiência estão isentas de avaliações ou acompanhamentos médicos. Caso haja necessidade de reavaliação clínica em situações específicas, como no caso de procedimentos cirúrgicos ou avanços científicos que possam alterar a condição da deficiência, essa possibilidade deve ser contemplada. 

No entanto, é fundamental que as reavaliações sejam baseadas em critérios objetivos e que não sejam utilizadas como barreiras adicionais para o acesso a direitos e serviços. A validade indeterminada dos laudos médicos traz benefícios significativos para as pessoas com deficiência, proporcionando-lhes segurança jurídica, redução da burocracia e acesso contínuo aos programas e serviços públicos municipais. 

Além disso, reforça o princípio da inclusão social, garantindo a igualdade de oportunidades e o pleno exercício da cidadania para todos os cidadãos, independentemente de suas limitações físicas, sensoriais ou intelectuais. É uma medida que fortalece a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e acessível para todos.

Por estas razões, merece a propositura parecer favorável desta Comissão.


Conclusão:

      Tendo em vista o exposto, o presente relator, profere o parecer FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei nº 043/2023, do Vereador Folha, entendendo que a propositura é meritória e merece prosperar.


Niterói, 21 de junho de 2023
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